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PROCESSO N 32.623/2020-TJMA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 0059/2021 - TJ/MA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO E A EMPRESA OTHIMUS COMÉRCIO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, órgão do Poder Judiciário, 
inscrito no CNPJ sob o n.°  05.288.790/0001-76, com sede na Av. Dom Pedro 11, s/n°, Palácio 
"Clovis Bevilácqua", Centro, CEP: 65.010-905, São Luis/MA, doravante denominado 
CONTRATANTE, representado pelo seu Presidente, o Desembargador LOURIVAL DE JESUS 
SEREJO SOUSA, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o n.°  044.880.083-72, 
portador do RG n° 058870812016-2/SSP/MA, e de outro, a Empresa OTHIMUS COMÉRCIO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ: : 39.919.992/0001-90, sediada à Rua Rio Mearim, n° 40, 
Ilhinha, São Luís/MÁ, CEP: 65.076-653, Telefone: (98) 3011-1251 / 98468-5353, e-mail: 
othimusmagmail.com  e adsonmanoel@hotmail.com, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por ADSON MANOEL SILVA OLIVEIRA, inscrito no RG 
0001.0059.7798-1 SSP/MA e no CPF sob o no  646.695.723-34, RESOLVEM celebrar o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.° 
32.623/2020-TJMA, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2021 - 
SRP e em observância ao disposto na Lei nU  8.666/93, de 21 de junho de 1993, têm entre si justo e 
contratado o que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a aquisição de gêneros alimentícios para a Creche 
Desembargadora Judith Pacheco, conforme descrito nas especificações constantes no Termo 
de Referência, anexo do Edital PE n.° 01/2021 -SRP, na proposta de preço apresentada pela empresa 
e na Ata dc Registro dc Preço n.° 23/2021. 
1.2. As quantidades e especificações necessárias para o pleno atendimento da solicitação apresentada são 
as relacionadas na tabela abaixo: 

LOTE 03 

Item Descrição 
Quant. Valor Valor Total 
Total Unitário 

CARNE BOVINA MOÍDA: 1 QUALIDADE 
TIPO MIOLO DO ACÉM , SEM GORDURA, 

76 
NÃO 	CONGELADA, 	IN 	NATURA 

48 kg R$ 19,99 R$ 959,5 
PROVENIENTE 	DE 	ANIMAIS, 	SADIOS, 
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ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 
DEVENDO 	APRESENTAR 	COLORAÇÃO 
VERMELHO-VWO,ODOR CARACTERÍSTICO 
E ASPECTO PRÓPRIO NÃO AMOLECIDO E 
NEM PEGAJOSA. ISENTO DE: VESTÍGIOS DE 
DESCONGELAMENTO, 	EXCESSO 	DE 
GORDURA, 	CARTILAGEM 	E 
'APONEVROSE,COLORAÇÃO ARROXEADA, 
ACINZENTADA E ESVERDEADA, ODOR 
FORTE E DESAGRADÁVEL, PARASITAS, 
SUJIDADES, 	LARVAS 	E 	QUALQUER 
SUBSTÂNCIA 	 CONTAMJNANTE. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICA, TRANSPARENTE E 
RESISTENTE, CONTENDO NA EMBALAGEM 
A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, 
,MARCA DO FAB'R}CANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE 
INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E 
DATA DE EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA 
DE 7 (SETE) DIAS, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. (KG) MARCA: FRIBAL  

77 CARNE BOVINA ALCATRA: DENTRO NÃO 48 kg R$ 28,99 R$ 1.391,52 

CONGELADA, IN NATURA PROVENIENTE 
DE ANIMAIS, 	SADIOS, ABATIDOS 	SOB 
•nsç.Ão 	VETERINÁRIA, 	DEVENDO 
APRESENTAR COLORAÇÃO VERMELHO 
VIVO, ODOR CARACTERÍSTICO E ODOR 

- 

FORTE E DESAGRADÁVEL, PARASITAS, 
SUJIDADES, 	LARVAS 	E 	QUALQUER 
'SUBSTÂNCIA 	 CONTAM1NANTE. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICA, TRANSPARENTE E 
RESISTENTE, CONTENDO NA EMBALAGEM 
A IDENTIFICAÇÃO DO PRQDIJTQ, PESO,. 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE 
INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E 
DATA DE EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA 

[DE 7 (SETE)DIAS, A CONTAR DA DATA DEj  L 

/ 



ENTREGA. (KG) MARCA: FRIBAL 

CARNE BOVINA FILÉ: NÃO CONGELADA, 
1N NATURA PROVENIENTE DE ANIMAIS 
SADIOS, 	ABATIDOS 	SOB 	INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, 	DEVENDO 	APRESENTAR 
COLORAÇÃO VERMELHO- VIVO, ODOR 
CARACTERÍSTICO E. ASPECTO PRÓPRIO 
NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA. 
ISENTO 	DE: 	VESTÍGIOS 	DE 
DESCONGELAMENTO, 	GORDURA, 
CARTILAGEM, COLORAÇÃO ARROXEADA, 
ACINZENTADA E ESVERDEADA, ODOR 
FORTE E DESAGRADÁVEL, PARASITAS, 
SUJIDADES, 	LARVAS 	E 	QUALQUER 

78 SUBSTÂNCIA 	 CONTAMINANTE. 48 kg R$ 38,99 R$ 1.851,52 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
POL1ET1LENO ATÓXICA, TRANSPARENTE E 
RESISTENTE, CONTENDO NA EMBALAGEM 
A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE •  
INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E 
DATA DE EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA 
DE 7 (SETE)DIAS, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. (1(G) MARCA: FRIBAL  

CARNE BOVINA PATINITO: DENTRO NÃO 
CONGELADA, IN NATURA PROVENIENTE 
DE ANIMAIS, 	SADIOS, ABATIDOS 	SOB 
INSPEÇÃO 	VETERINÁRIA, 	DEVENDO 
APRESENTAR COLORAÇÃO VERMELHO- 
VIVO, ODOR CARACTERISTICO E ASPECTO 
PRÓPRIO 	NÃO 	AMOLECIDO 	E 	NEM 
PEGAJOSA. ISENTO DE: VESTÍGIOS DE 

79 DESCONGELAMENTO, 	EXCESSO 	DE 48 kg R$ 28,49 R$ 1.367,52 

GORDURA, 	CARTILAGEM, 	COLORAÇÃO. 
ARROXEADA, 	ACINZENTADA 	E 
ESVERDEADA, 	ODOR 	FORTE 	E 
DESAGRADÁVEL, PARASITAS, SUJIDADES, 
LARVAS 	E 	QUALQUER 	SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE. 	ACONDICIONADO 	EM1  
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EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICA, 
TRANSPARENTE E RESISTENTE, CONTENDO 
NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS 
E 	SELO 	DE 	INSPEÇÃO 	DO 	ÓRGÃO 
COMPETENTE E DATA DE EMBALAGEM. 
'VALIDADE MNIMA DE 7 (SETE)DIAS, A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. (1(G) 
MARCA: FRIBAL 

FÍGADO NÃO CONGELADO, 1N NATURA 
.PRQVENIENTE. 	DE, 	ANIMAIS, 	SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 
DEVENDO 	APRESENTAR 	COLORAÇÃO 
VERMELHO-VIVO, ODOR CARACTERÍSTICO 
E ASPECTO PRÓPRIO NÃO AMOLECIDO E 
NEM PEGAJOSA. ISENTO DE: VESTÍGIOS DE 
'DESCONGELAMENTO, 	EXCESSO 	DE •  
GORDURA, 	CARTILAGEM, 	COLORAÇÃO 
ARROXEADA, 	ACINZENTADA 	E 
ESVERDEADA, 	ODOR 	FORTE 	E 
DESAGRADÁVEL, PARASITAS, SUJIDADES, 

80 LARVAS 	E 	QUALQUER 	SUBSTÂNCIA 32-  kg R$12;50 R$ 40&,O0 
CONTAMINANTE. 	ACONDICIONADO 	EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICA, 
TRANSPARENTE E RESISTENTE, CONTENDO 
NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PESO, MARCA DO, FARRJCANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS 
E 	SELO 	DE 	INSPEÇÃO 	DO 	ÓRGÃO 
COMPETENTE E DATA DE EMBALAGEM. 
VALIDADE MÍNIMA DE 7 (SETE)DIAS, A 
CONTAR IDA DATA DE ENTREGA 	(KG)..  
'MARCA: FRIBAL  

FILÉ DE PEITO DE FRANGO: SEM OSSO, 
LIMPO, MAGRO, NÃO TEMPERADO, NÃO 
CONGELADO, IN NATURA ,PROVENIENTE 
DE AVES SADIAS, ABATIDAS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, APRESENTANDO COR E 
ODOR 	CARACTERÍSTICOS. 	ISENTO 	DE: 70 kg R$8,99 R$ 629,30 

81 VESTÍGIO DE DESCONGELAMENTO, COR 
ESVERDEADA, 	ODOR 	FORTE 	E 
DESAGRADÁVEL, PARASITAS, SUJIDADES,  
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LARVAS 	E 	QUALQUER 	SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE. 	ACONDICIONADO 	EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICA, 
RESISTENTE, CONTENDO NA EMBALAGEM 
A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE 
INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E 
DATA DE EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA 
DE 7(SETE) DIAS, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.(KG) MARCA: FRIATO 

.FRANGO INTEIRO NÃO CONGELADO, TN 
NATURA, NÃO TEMPERADO, PROVENIENTE 
DE AVES SADIAS, ABATIDAS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, APRESENTANDO COR E 
ODOR 	CARACTERÍSTICOS. 	ISENTO 	DE 
VESTfGIO DE DESCONGELAMENTO, COR 
ESVERDEADA, 	ODOR 	FORTE 	E 
DESAGRADÁVEL, PARASITAS, SUJIDADES, 
LARVAS 	E 	QUALQUER 	SUBSTÂNCIA 

82 CONTAMINANTE. 	ACONDICIONADO 	EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICA, 64 kg R$7,35 R$ 470,40 
RESISTENTE, CONTENDO NA EMBALAGEM 
A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

~DE, CARIMBOS OFICIAIS E SELO DE ,  
INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE E 
DATA DE EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA 
DE 7(SETE) DIAS, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.(KG) MARCA: CONGRAN  

PEIXE PESCADA: EM POSTAS, LIMPO, 
SADIO, , ÍNTEGROS, EVISCERADOS, SEM 
OSSO, APRESENTANDO CARNE FIRME, 
ELÁSTICA, COR BRANCA, ROSADA E ODOR 
•CARACTERISTICO., NÃO CONGELADO, IN 
NATURA. 	ISENTO 	DE: 	VESTÍGIOS 	DE 

83 DESCONGELAMENTO, LIVRE DE RESÍDUOS 70 kg R$21,65 R$ 1.515,50 

DE VÍSCERAS, LÍQUIDO LEITOSO, COR 
ESVERDEADA, 	ODOR 	FORTE 	E 

___ DESAGRADÁVEL, PARASITAS, SUJIDADES,t  

/ 
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LARVAS 	E 	QUALQUER 	SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE. 	ACONDICIONADO 	EM 
EMBALAGEM DE POLIETILEN') ATXICA, 
TRANSPARENTE E RESISTENTE, CONTENDO 
NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PESO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS 
E 	SELO 	DE 	INSPEÇÃO 	DO 	ÔRGÃO 
COMPETENTE E DATA DE EMBALAGEM. 
VALIDADE MÍNIMA DE 7 (SETE) DIAS, A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. (1(G) IN 

VALOR TOTAL: R$ 8.605,28 (oito mil, seiscentos e cinco reais e vinte e oito centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico - DJE, desde que 
as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins 
de iuscrição, era restos, a pagar, cforrrie. orientação. ti.ormtiva AGU 39, de. 1.31 de. dezembro, de. 
2011. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 O valor total para o fornecimento do objeto deste Contrato é de R$ 8.605,28 (oito mil, 
seiscentos e cinco reais e vinte e oito centavos), incluído no mesmo todas as despesas e custos, 
diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto fornecido. 

CLÁUSULA QUARTA —DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 .Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste Contrato correrão à 
Dotação Orçamentária seguinte: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04101 - TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO; FUNÇÃO: 02 - JUDICIÁRIA; SUBFUNÇÃO: 061 - AÇÃO 

JUDICIÁRIA; PROGRAMA: 0543 - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; PROJETO ATIVIDADE: 
4434 - ACESSQ À JUSTIÇA - TJ;' NATUREZA DE DESPESA.- 339030' - MATERIAL DE 

CONSUMO. 
4.2. As despesas inerentes à execução deste contrato serão liquidadas através da Nota de Empenho 
11.0 2021NE000547-TJ, emitida em 11/05/2021, à conta da dotação orçamentária especificada nes 

cláusula. 
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4.3. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à unidade orçamentária emissora da nota 
de empenho que albergou a aquisição, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, 

qÂT
U J. 05.28,8_790V0,00 1 -/ 

CLÁUSULA QUINTA-  DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

5.1. A CONTRATADA fornecerá os materiais mediante o recebimento da nota de empenho assina-
da peh Chefe do setor competente, eu aindt, pelos seus substitutos legais; 

5.2. O pagamento será realizado de acordo com o quantitativo entregue ao órgão, mediante forneci-
mento do material, a vista da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela gestão e fiscalização. 
5.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não atestar a nota fiscal para o pagamento, se os 
dados constantes desta estiverem em desacordo com os dados da CONTRATADA ou, ainda, se o 
objeto entregue não estiver em conformidade com as especificações apresentadas neste contrato, 
ficando o pagamento suspenso até a regularização; 
5.4. A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no edital, neste contrato ou com 
tijiakper circunstância qJe desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA com a 
interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova contagem do prazo será iniciada a partir da 
respectiva regularização. 
5.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 
pelo TJ-MA, ~c a dita aeiina ret'irida e a curr ~Wmtc ao efrtivo pgamerkto d nota 
fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula: 
EM =I xNxVP, onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1= 	 1= 6100 	 1=0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
5.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
5.7.0 Ti-MA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar 
ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas. 
5.8. Sobre o documento fiscal incidirão os tributos legalmente instituídos e as 
eventualmente vierem a ser aplicadas. Sendo a CONTRATADA isenta ou beneficiária 
de alíquota de qualquer imposto, taxa ou de contribuição social ou ainda optante pelo 
deverá apresentar junto com a fatura, cópia do comprovante respectivo. 

multas que 
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CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

6.1. A CONTRATADA deverá realizar a entrega dos produtos após a emissão da Nota de 
Empenho, conforme especificações e quantidades constantes em solicitação realizada pela Creche 
Desembargadora Judith Pacheco do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias após os pedidos enviados através de e-mail para a CONTRATADA. 

6.2 - O prazo para a referida entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da solicitação. 

6.3 - Fornecer gêneros com data de fabricação o mais próximo possível da data de entrega, 
garantindo assim que o CONTRATANTE disponha de um prazo de utilização extenso. 

6.4. O objeto desta contratação será recebido: 

a) Provisoriamente, pela Creche Desembargadora Judith Pacheco, para efeito de posterior 
verificação de conformidade dos produtos com as específicaçôes. 

b) Definitivamente, pela Creche Desembargadora Judith Pacheco, após conferência, verificação 
das especificações, qualidade, quantidade dos produtos e da conformidade com as propostas 
apresentadas. 

6.5 - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e com plenas condições de consumo 
nas dependências da Creche Desembargadora Judith Pacheco do TJMA, no município de São 
Luís/MA, localizada no endereço: Rua dos Afogados, n° 681 - Centro, de segunda a sexta no 
horário das 8:'OøIt às }&OOt, e'xeeo feriados. 

6.6 - Os produtos serão recusados se não forem aprovados nos testes ou se forem entregues em 
desacordo com as especificações solicitadas e propostas. 

6.7 - Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas nos itens acima, a CONTRATADA deverá 
providenciar a substituição dos produtos no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, 
contados a partir da comunicação feita pelo Fiscal do Contrato, sem ônus adicional para o Tribunal 
de Justiça do Estado do Maranhão. 

6.8 - Os produtos poderão ser solicitados até mais de uma vez por semana, e entregues no local 
acima mencionado, dentro do horário comercial, combinado com o Fiscal do Contrato. 

6.9 - As entregas dos produtos serão agendadas previamente com a Supervisão da Creche 
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Desembargadora Judith Pacheco. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 - O CONTRATANTE, através do Gestor do Contrato, obriga-se a: 
7. 1.1 - Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da 
CONTRATADA, o preço e a descrição do(os) objeto(os) contratado(os); 
7.1.2. - CoxioaL a CONTRATADA via fax, e-wai.i ou, tdfoLu, pas.a SuLu. posívei 
irregularidades ocorridas na execução do contrato; 
7.1.3 - Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 
7.1.4 - O Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão fIcará 
responsável em acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da 
licitação e no(s) contrato(s). 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas e 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o 
diSputo.uuw:t 55, inisu.XttL daLi u° 8.666/93. 
b) Por acordo entre as partes as supressões poderão ser superiores ao limite estabelecido no subitem 
anterior. 
e) Entregar os produtos em perfeitas condições de uso e consumo; 
d) Entregar produto com data de validade não inferior a 01 (um) ano. 
e) Retirar e substituTrisem ônus adicionais, após comunicado do CONTRATANTE, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias corridos: 
I. Os gêneros que apresentem alteração sensorial, tomando-os impróprios para o consumo, mesmo 
dentro do prazo de validade. 
H. Produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade com este 
contrato; 
III. Produtos que não correspondam ao exigido em Edital. 
f) Não ocorrendo a retirada e substituição, o CONTRATANTE estará isenta do pagamento 
referente aos mesmos, devendo ser efetuada carta de correção, excluindo o produto da Nota Fiscal. 
8.2 - A validade dos produtos adquiridos deverão constar na embalagem. 
8.3 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já 
exigida na Licitação, a documentação pertinente atualizada, comunicando com antecedência api  
gestor do contrato qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato; 	1 
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8.4 - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 
venham a causar ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do 

8.5 - A CONTRATADA deverá ter sede no município de São Luís-MA. 
8.6 - A CONTRATADA deverá ter telefone fixo no endereço sede da empresa, telefone celular e e-
mail para os devidos contatos com o CONTRATANTE e o Fiscal do Contrato. 
8.7. Os contratos e aditivos deverão ser obrigatoriamente assinados através da assinatura 
etetrôTnica, assinatura digital ou certificado dtgttat. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

9.1 - Por quaisquer descumprimentos das obrigações estabelecidas nesta Ata, a empresa beneficiária 
receberá notificação por escrito do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, através do setor 
competente, para apresentar defesa, facultando-se, nesta oportunidade, se de conveniência da 
administração, prazo para adequação quanto às suas obrigações; 

9.2 - De conformidade com o estabelecido nos artigos 77, 78, 86, e 87 da Lei n° 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do contrato, garantida a prévia defesa, ficará sujeita a empresa 
fornecedora às penalidades: 

9.2.1 -Advertência por escrito; 

9.2.2 - O atraso injustificado na entrega dos bens adquiridos sujeitará a empresa à multa de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) por dia, e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, uma vez que a comunicada 
oficialmente e/ou: 

9.2.2.1 - Multa de mora por atraso na entrega do objeto de até 30 (trinta) dias, juros de 0,2% (dois 
décimos por cento) ao dia; 

9.2.2.2 - Multa de mora por atraso na entrega do objeto superior a 30 (trinta) dias, juros de 0,3% 
(três décimos por cento) ao dia; 

9.2.2.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando a inexecução contratual sobrevier prejuízos 
para a Administração; 

9.2.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovi4a a 
reabilitação; 

A 
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9.2.2.5 - Sanções previstas no art. 70 da Lei 10.502/02; 

9.2.2.5.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
a Uniao, Estados, Distrito Feaerat ou Municípios e, será dscredneiado no Sicaf, ou nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 40 desta Lei, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 

CLÁUSULA DEZ - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. A gestão do referido contrato ficará sob a responsabilidade da servidora NIÚRA FREIRE DE 
DÉA, Sub-Chefe da Chefia de Gabinete da Presidência e Gestora da Creche Desembargadora Judith 
Pachêco, matrícula: 177592.Telefone: (98) 991545281, (98)32326590 e-mail: nfdea@tjma.jus.br  

10.2. A fiscalização do referido contrato ficará sob a responsabilidade da servidora CRISTIANE 
QUEIROZ LIMA, Supervisora da Creche Desembargadora Judith Pacheco, matrícula 101089 e 
substituta STELA CONSTÂNCIA FONSECA LIMA NOGUEIRA, Analista Judiciária - 

Pedagoga, matrícula 128959, ambas lotadas na Creche Desembargadora Judith Pacheco do Tribunal 
de Justiça do Maranhão. Tetefõne (9) 323265, e-mai1 crechetjrria.jus.br  i'cqhna(Ljma,jus.br 

10.3. Ao CONTRATANTE é reservado o direito de exercer a mais ampla fiscalização sobre o 
fornecimento dos materiais, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso: 
a) Solicitar à CONTRATADA a substituição de materiais cujo uso considere prejudicial ao bom 
andamento do Contrato, ou ainda, que não atendam às necessidades nele específicadas. 
b) Na forma prevista pela Lei 8.666/93 e alterações, designar servidor para exercer a fiscalização e 
acompanhamento deste Contrato. 

CLÁUSULA ONZE - DA REVISÃO DE PREÇOS 

11.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo quando comprovadas as situações descritas 
no art. 65, inciso 1, letra "b", inciso II, letra "cl", da Lei n° 8.666/93 e art. 17 do Decreto Federal n° 
7892/2013; 

CLÁUSULA DOZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. 0 presente instrumento poderá ser rescindido: 
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a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII, XVII e 
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b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento 
administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou 
c) Judicialmente, nos termos da Lei. 
Parágrafo Único - No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato 
comunicará sua intençao à outra, por escrito; 

CLÁUSULA TREZE - DA PUBLICAÇÃO 

13. 1.0 CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida deste Contrato, na 
Imprensa Oficial, em obediência ao disposto no § único do artigo 61 da Lei n 8.666/93. 

CLÁUSULA QUATORZE - DO FORO 

14.1 Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o 
presente Contrato, em duas vias de inteiro teor. 

São Luís (MA), 	10 de JUNHO 	de 2021. 

Desembargador 
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